
INDICAÇÃO Nº 
1687
, DE 2007

Indico nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ SERRA, a fim de que determine providências no sentido de viabilizar recursos financeiros para Cobertura da Quadra de Esportes da Escola Estadual Fábio Junqueira Franco, no Município de Barretos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a instituição de ensino EE Fábio Junqueira Franco, atende 2.400 (dois mil e quatrocentos) alunos;

Considerando que a Cobertura da Quadra de Esportes da EE Fábio Junqueira Franco permitirá a prática de esporte em dias chuvosos e ensolarados;

Considerando que a instituição está localizada no Bairro Christiano Carvalho que é constituída, em sua maioria, pela classe menos favorecida financeiramente;

Considerando, ainda, que a instituição reveste a prática de esporte para toda a população local, contando com mais de 2.000 (duas) mil famílias;

Pelo exposto apresentado e pela importância da nossa indicação, esperamos ver a nossa solicitação atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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